
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 
Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2012 
 

                CONTRATADA: CNPJ: 
NS Indústria e Comércio de Confecções Ltda. ME.  94.383.668/0001-09 
 

OBJETO CONTRATADO: Aquisição de persianas para uso na Escola Municipal de Educação Infantil 
João Morelle, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor 
referência 

1  Persiana Vertical Tecido Estampado Letter Azul: 
* Composição: fibra sintética poliéster e algodão 
* Trilho quadrado alumínio anônizado decorado, 
correntes de metal. 
01 cortina – largura 1,50m  x 1,30m altura; 
06 cortina – largura 1,70m x 1,40m altura; 
06 cortina – largura 1,20m x 1,40m altura; 
02 cortina – largura 1,70m x 1,30m altura; 
06 cortina – largura 1,40m x 1,30m altura; 
01 cortina – largura 2,30m x 1,30m altura; 
01 cortina - largura 1,20m x 1,30m altura; 
 

23 Unid. R$ 112,00 

 
J U S T I F I C A T I V A: Considerando que foram abertos dois Pregões Eletrônicos de nº 058 e 
063/2012 e ambos foram desertos e as escolinhas necessitam de persianas para as salas de aulas.  

                   Estamos realizando esta dispensa de licitação mantidas todas as exigências dos 
editais. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
Órgão Código  

Destino 
Projeto/ 
Atividade 

Nome  do 
Projeto/Atividade 

Elemento Nome do 
Elemento 

Código  
Reduzido 

Secretaria da 
Educação e Cultura 

2 041 Manutenção de 
Creches 

3390390000
00 

Material de 
Consumo 

3807 

 

PRAZO ENTREGA: No prazo máximo de até 10 (dez) dias contados da solicitação. 

 
FORMA DE PAGAMENTO: 30 e 60 dias após a entrega. 

 
VALOR TOTAL: R$ 2.576,00 (dois mil quinhentos e setenta e seis reais). 
 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 Art. 24, V 
 Art. 1º da Lei Federal nº 9.648 de 27/05/1998, que altera os artigos 23, I e II da Lei 
Federal nº 8.666/93, publicado no D.O.U, em 28/05/1998. 
 

       Quaraí – RS, 02 de maio de 2012.  
__________________________________ 

Funcionário 
 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

À vista da exposição aprovo e autorizo a realização de dispensa, independente de 
licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

___________________________ 
   João Carlos Vieira Gediel 

Prefeito de Quaraí  
 


